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APRESENTADO EM SESSÃO ORDINÁRIA DE: 01/Março/2021, 

AUTORIA:-Vereadora ANGELA MARIA PERAZOLLO PALOPOLI. 
 
 
ASSUNTO: Solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para 
que dentro das disponibilidades financeiras de caixa e com a maior 
brevidade possível, determinar, urgentemente, que sejam adotadas as 
providências, inclusive, através de convênio (se necessário), afim de 
buscar recursos para a implantação de uma “HORTA COMUNITÁRIA” 
em nossa cidade.  
 
JUSTIFICATIVA: Nobres Pares, a justificativa que se apresenta para o 
caso são os inúmeros benefícios que a implantação de uma horta 
traria em prol da comunidade. Sabemos que existem pessoas com 
dificuldades financeiras em nossa cidade que poderiam se socorrer 
dos alimentos produzidos. Outros, inclusive, sem ocupação lícita 
poderiam se empenhar na produção desses alimentos que, inclusive, 
num futuro próximo poderiam ajudar e prover (ainda que em parte) os 
alimentos consumidos pela cozinha piloto de nossa cidade reduzindo 
os custos com a compra de produtos alimentícios. 
 
OFICIAR: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Paço Municipal 
“Severino Batista Pereira”. 
 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara a matéria ora 
proposta, pugnando-se pelo deferimento da presente indicação, tudo 
em conformidade com as normas regimentais vigentes. 
 

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", em 1º de Março de 2021. 
 
 
 

Vereadora ANGELA MARIA PERAZOLLO PALOPOLI 


